LEI Nº 4.709 DE 26 DE MAIO DE 1999.

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 4.568, de 22 de Abril de 1998 e revoga a Lei nº 4.695, de 20 de Abril de 1999.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 4.568 de 22 de abril de 1998, passa a ter a seguinte redação:


“Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal e Patos de Minas autorizado a doar à Empresa Madeireira Jatobá Silveira Ltda-ME, o imóvel composto de dois lotes anexos, situados na Rua Ipatinga, no Distrito Industrial II, nesta cidade, a saber: lote 05 da quadra D, com área de 1.162,50 m2 (um mil, cento e sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados), e o lote 06 da quadra D, com área de 1.162,50 m2 (um mil, cento e sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados), procedentes do documento registrado sob o nº 11/16.527, do Cartório do Registro de Imóveis de Patos de Minas”.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.695, de 20 de abril de 1999.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

